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Pouso Alegre, 30 de novembro 2021.

PARECERDA COMISSÃOPERMANENTE DEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA.

(CAP)

RELATÓRIO

 
A comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso

de suas atribuições legais para exame do “projeto de lei nº 7.735/2021 Dispõe sobre denominação de

Logradouro Público: Rotatória João Marques Paulo (1919 +2005), revoga a lei municipal nº 4.359, de

2005 e dá outras providências.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinadocom o artigo

37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e

a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, à esta Comissão Permanente de

Administração Pública cabe especificamente, nos termos do artigo 70, do RegimentoInterno, examinar

as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Após análise e discussão desta comissão, constatou que o projeto de lei trata de RotatóriaJoão

Marques Paulo a rotatória localizada no encontro das AvenidasVereadorHerbert de Campos (Dique II)

e Coronel Armando Rubens Storin, entre os bairros Jardim Canadá e Residencial Santa Rita.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, além da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação, após análise, ambas com o parecer FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo.

CONCLUSÃO

O Relator da Comissão Permanente de Administração pública, feita a análise, EXARA

PARECERFAVORÁVELA TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI Nº 7.735/2021.
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